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Apen6e-s~ ao PL. 4580/90. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

r::m 26 / 1. 1. / 9 L PI"(~ S i dent e 

PROJETO DE LEI NQ oU:11 de, 1991 

(Do Sr. Adroaldo Streck) 

Dispõe sobre ~' pa~ticipação 

dos trabalhadores nos lucros da 

empresa e d~ outras providincias • 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A part icipa,ão dos empregados nos lucros 

da empresa deverá ser objeto da negociação coletiva anllal. 

Par~grafo ~nico - A part icipa,ão de que trata o 

caput deste artigo não integra o sal~rio e sobre ela não incidem 

encargos trabalhistas ou previdenci~rios. 

Art. 29 - A recusa em negociar a part icipação nos 

lucros, b 
r, em como a sonega~ao de informa~ões necess~rias ~ nego-

ciação, caracterizam comportamento de m~-fé, que ser~ punido com 

multa, a Sf.:'r arb itraelê\ PE~'lê\ "Just i~a ele) Trabê\ltlCl. 
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§ 1R - O acesso ~ informa~io, cuja divulga,io a 

empresa considere prejudicial a seus interesses, fica sujeito a 

termo de compromisso de manuten,io de sigilo por aqueles que par ­

t icipem da negocia~io e da ar~itragem. 

§ 2Q - O descumprimento do compromisso importa em 

perdas e danos, compet indo ~ Just iça Comum fixar a 

independentemente de san,ies penais. 

i nd&.'n i zadio, 

Art. 3Q _. Em c:aso de . ~, Impasse na negocla,ao sobre 

os crit~rios a serem ut ilizados na distribui,io dos lucros, as --
partes deverio eleger irbitro, em conformidade com o disposto nos 

art igos 1041 a 1048 do Código Civil. 

Art. 4Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publ ica~io. 

Art. 5Q - Revogam-se as disposi,ies em contririo. 

JUSTIFICACÃO 

O presente projeto visa a disciplinar, de maneira 

simples e concisa, o disposit ivo const itucional previsto no inci ­

so XI do art. 7Q. 

Deixa de estabelecer quaisquer critérios para a 

part icipaçio, na cren~a de que 
, 

so as partes envolvidas tim conhe-

cimento da situa,io específica de cada empresa. 

Com este projeto, coloca-se a part icipa,io no s lu ­

cros como item obrigatório da negocia~io coletiva anual E evita­

se o casuísmo da lei nos critérios de distribui,io, pretendendo­

se enfat izar a idéia de que, em rela,ies do trabalho, deve - SE ser 

----------------------------------..... ---------------------------------------------
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menos legal ista e mais negociador. 

Estabelece-se, aSSim, a negocia,io colet iva e os 

parimentros punit ivos caso se configure a m~-fé do empregador na 

recusa em negociar ou na sonega,io de informa,io. 

Elege, ainda, a arbitragem como forma de resolu,io 

dos confl itos daí decorrentes. 

Conto, pois, com o apoio dos ilustres Pares, para 

a aprova,io do presente projeto, j~ que o mesmo apresenta carac­

terist icas negociais que satisfazem a ambas as partes, capital e 

trabalho. 

Sala das Sessões, 1:":~6 de fo;; de 1991. 

Deputado ADROALDO STRECK 

<.i>i04savj .008 

I 
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CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

•••••• ••• ••• •• __ o .... . ...... _ , ___ o 
._~ ..... ~- ... ......... _ .......... _._ ...... . . 

Título n 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............ . .. ... ..... . -... .. ... ... ... .. . ... . .. ................. ... ........ . ....... . .. . " .. 

Capítulo" 

DOS DIREITOS SOClAlS 

. . ............. . .... ... ...... ..... ........ . ...... -........ .. . .. . . .. _--_ ........ . ............ . 

Art. 7 0 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais , além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social : 

· T .... • ................. . .... .. . .. . . .... __ _ .. .. _. " "" ... ..... . __ .. ___ .... ____ ... __ ..... _ ................. . 

XI - participação no') lucros, ou resultados, desvinculada 
da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

.................... -..... .. .. _- _ . ..... . .............. _-----_ ........ _-_ ...... _ .. -... -- .... _-- .... ... . 

• • • •. _. ' " - - -. - - - • - •••••• • - -" . - - - - • - ••••••• - •••••••• - - - -" - - - •••••••• j 
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Código Civil 

LIVRO 11 

Do DIREITO DAS COISAS 

.... ........... . . - .... --_ ... - ...... ----- -- --- - _. --- - - -_ ... - -"' .. ........ .. ---_ .. . . ... . 

TITULO 11 

DOS EFEITOS DAS OBRIGAÇÕES 

... .................... .. e_e ................ ' _ _ .... _ .. ___ ___ .. __ • _ __ _ ._ .. _____ ......... _ .. __ '" ........... ....... . 

CAPiTULO X 

DO COMPROMISSO 

....... _ ... .. _- - ----- ........ _ ..... ........ - ...... .. . , .. .. . . - ......... . 

Art. 1.041 . Os árbitros são juizes de fato e de direito, não sendo sujeito o seu jul­
gamento a alçada, ou recurso, exceto se o contrário convencionarem as partes . 

• Vide amo 1.040, 11. e / .046 . 

An . 1.042. Se as partes não tiverem nomeado o terceiro árbitro, nem lhe autori­
zado a nomeação pelos outros (an. 1.040, V), a divergência entre os dois árbitros extin­
guirá o compromisso , 

An. 1.043 . Pode ser árbitro , não lho vedando a lei, quem quer que tenha a con­
fiança das panes . 

An . 1.044. Instituído, judicial ou extrajudicialmente, o juízo arbitral, nele corre­
rá o pleito os seus termos, segundo o estabelecido nas lei s do processo. 

Ar!. 1.045 . A sentença arbitral só se executará depoi s de homologada, salvo se for 
proferida por juiz de primeira ou segunda instância , como árbitro nomeado pelas par­
tes . 

-
• Pela dlSposiç(Jo do art . / .04/ do Código de Processo 0,,1 de 1939, tornou· se obrigat6ria a hom o-

logação, poro a executortedade da decISão. O art . 1.rJ98 do Código de Processo Ovil de /9 73 de,· 
pM que competente poro a homologação é o JU/~ a que ort[itnartamente tocar O Julgamento da cau· 
sa, afastada a hipótese do art . / .045 do Código em/. 

Ar!. 1.046, Ainda que o compromisso contenha a cláusula "sem recurso" e pena 
convencional contra a parte insubmissa, terá esta o direito de recorrer para o tribunal 
superior, quer no caso de nulidade ou extinção do compromisso, quer no de ter o árbi · 
tro excedido seus poderes. 

• Vide art. / .040, /11. 

Parágrafo único . A este recurso, que será regulado por lei processual, precederá o 
depósito da importância da pena, ou prestação de fiança idônea ao seu pagamento . 

Art . 1.047 . O provimento do recurso importa a anulação da pena convencional . 

Art . 1.048. Ao compromisso se aplicará, quanto possí vel, o disposto acerca da 
tran sação (arts . 1.025 a 1.036) . 

• Vide art 1.295, § 2.". 
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